
CÂMARA DOS DEPUTADOS  
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

 

SUGESTÃO Nº 2 / 2023
 

EMENTA: Sugere Projeto de Lei para 
instituir o abono PIS para empregados 
domésticos.

 

CADASTRO DA ENTIDADE
 

Denominação: Instituto Doméstica Legal 
CNPJ: 107.542.660/0018-3  
Tipo de Entidade: Associações e órgãos de classe 
Endereço: Rua Candelária, nº 79 
Cidade: RIO DE JANEIRO Estado: RJ CEP: 20.091-020 
Telefone: (21) 35532723 
Correio-eletrônico: contato@domesticalegal.org.br 
Responsável: MARIO ALBERTO AVELINO 
 

Declaração 
 

Declaro para os devidos fins que a documentação especificada nos Incisos "I" e "II" do art. 2º do 
Regulamento Interno da Comissão de Legislação Participativa encontra-se regularizada até a presente data e 
arquivada nesta Comissão à disposição de qualquer interessado.

 
 

Brasília/DF, 27 de março de 2023 
 
 

Luisa Paula de Oliveira Campos 
Secretária-Executiva
















